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ACORDO DE COOPERAÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
 

CONCEDENTE: Somente preencher os dados de uma concedente 
Pessoa Jurídica: (Nome da empresa), com sede na Rua (XXXX), nº (XX), bairro (XXX), CEP (XXX), 
Cidade (XXX), Estado (XX), inscrita no CNPJ/MF sob o nº (XXX), neste ato representada por seu/sua 
(cargo ou função exercida na empresa), o(a) Senhor(a) (nome do representante legal), portador(a) da 
cédula de identidade RG nº  (XXX), inscrito(a) no CPF/MF nº (XXX).  
OU 
Profissional Liberal de nível superior: (Nome Completo), (nacionalidade), (profissão), (estado civil), 
portador(a) da cédula de identidade RG nº  (XXX), inscrito(a) no CPF/MF nº (XXX), registro nº (XXX) 
no (nome do Conselho de Fiscalização Profissional), com endereço na Rua (XXXX), nº (XX), bairro 
(XXX), CEP (XXX), Cidade (XXX), Estado (XX), 
 

Designada doravante denominada CONCEDENTE. 
 
e de outro lado, 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO - UNISA, mantida pela OBRAS 
SOCIAIS E EDUCACIONAIS DE LUZ - OSEL, com filial na Rua Professor Enéas de Siqueira Neto, 
340, parte - Jardim das Imbuias, CEP: 04829-300, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.301.267/0004-27, 
neste ato representada na forma de seu estatuto social e/ou por seu/sua procurador(a), 
 
de outro lado, 
(nome), estudante regularmente matriculado(a) no curso de (XXXX), turno (XXXX), sob o RA n.º 
(XXX), portador(a) da cédula de identidade RG nº  (XXX), inscrito(a) no CPF/MF nº (XXX), com 
endereço na Rua (XXXX), nº (XX), bairro (XXX), CEP (XXX), Cidade (XXX), Estado (XX), portador(a) 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social - Série (XXX), n.º (XXX), doravante denominado(a) o(a) 
ESTAGIÁRIO(A), 
 
 

Celebram entre si este ACORDO DE COOPERAÇÃO e TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, 
conforme Lei Federal nº 11.788 de 25/09/2008, convencionando as cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este instrumento tem por objetivo formalizar as condições para realização de estágio de estudantes, 
com interveniência e assinatura da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, o ESTAGIÁRIO(A) e a 
CONCEDENTE, conforme previsto na Lei nº 11.788/2008. 
 
Parágrafo Único - O estágio tem por objetivo propiciar ao aluno experiência acadêmico-profissional, 
no ambiente de trabalho, para alunos regularmente matriculados na INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
conforme projeto pedagógico do curso. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Ficam compromissadas entre as PARTES as condições para realização do estágio conforme o art. 9º 
da Lei nº. 11.788/08. 
 
Parágrafo Primeiro - O Plano de Estágio deve ser elaborado de acordo com a CONCEDENTE e a 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO, o qual será incorporado ao presente termo. 
 
Parágrafo Segundo - A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e 
saúde, entre outros, não caracteriza vinculo empregatício. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE 

A CONCEDENTE obriga-se ao que segue, sem prejuízo de outras obrigações previstas neste termo: 
 
a) Celebrar e cumprir o Termo de Compromisso firmado com a INSTITUIÇÃO DE ENSINO e (o) 

ESTAGIÁRIO(A); 
b) Contratar o seguro de acidentes pessoais em favor do(a) estagiário(a) conforme artigo 9º da Lei 

nº. 11.788/08 fornecendo à INSTITUIÇÃO DE ENSINO cópia da respectiva apólice de seguro; 
c) Por ocasião do desligamento do(a) estagiário(a), entregar Termo de Realização do Estágio com 

indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

A INSTITUIÇÃO DE ENSINO obriga-se ao que segue, sem prejuízo de outras obrigações previstas 
neste termo: 
 
a) No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do seguro contra acidentes 

pessoais será da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, conforme estabelece o artigo 9º, § único da Lei nº. 
11.788/08, devendo fornecer cópia para a CONCEDENTE; 

b) Comunicar imediatamente à CONCEDENTE, por escrito, todos os casos de desligamento do(a) 
estagiário(a) do curso seja qual for o motivo, inclusive em decorrência da conclusão de curso; 

c) Exigir do aluno a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório 
das atividades; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ESTAGIÁRIO(A) 

O(A) ESTAGIÁRIO(A) obriga-se ao que segue, sem prejuízo de outras obrigações previstas neste 
termo: 
 

a) Cumprir as normas e os regulamentos internos da CONCEDENTE e da INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO; 

b) Apresentar periodicamente em prazo não superior a 06 (seis) meses, o relatório das atividades 
desenvolvidas no estágio; 

c) Informar de imediato e por escrito à INSTITUIÇÃO DE ENSINO qualquer irregularidade quanto 
o estágio; 

d) Apresentar periodicamente a CONCEDENTE documentos que comprovem sua freqüência e 
matrícula; 

e) Informar a CONCEDENTE a desvinculação com a INSTITUIÇÃO DE ENSINO quando ocorrer 
as seguintes hipóteses: (i) indeferimento da matricula, (ii) abandono de curso, (iii) trancamento 
ou cancelamento de matricula ou (iiii) transferência para outro curso ou outra instituição de 
ensino; 

f) Cumprir e fazer cumprir a legislação relacionada à saúde e segurança no trabalho conforme 
interpretação da CONCEDENTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO e TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO vigorará por 
___________________. 
 
Parágrafo Primeiro - A duração do estágio com a mesma CONCEDENTE não poderá exceder 02 
(dois) anos. 
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Parágrafo Segundo - A rescisão será imediata após a notificação no caso de conclusão do curso, 
transferência para outra Instituição de Ensino, abandono ou trancamento de matrícula e nos casos de 
inadimplência do presente termo conforme cláusula quinta. 

 
Parágrafo Terceiro - O presente termo pode ser prorrogado através da emissão de um TERMO 
ADITIVO ou ser denunciado a qualquer momento mediante comunicação escrita pela INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO, pela CONCEDENTE ou pelo ESTAGIÁRIO(A), obedecendo ao prazo mínimo de 05 
(cinco) dias de antecedência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

Para solução de quaisquer controvérsias porventura oriundas da execução deste  Acordo de 
Cooperação, as partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. 
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo com as condições estabelecidas neste ACORDO DE 
COOPERAÇÃO e TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, as partes assinam em 03 (três) vias 
de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
 
São Paulo, ______ de ____________ de __. 

 
 
 
 

UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO - UNISA, mantida pela: 
OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS DE LUZ - OSEL 

 
 
 
 

CONCEDENTE 
Carimbo e assinatura 

 
 
 

 
ESTAGIÁRIO 

Assinatura 
 

 
 
 
 
Testemunhas: 
Nome:      Nome: 

RG:      RG: 

CPF:      CPF: 


